
1. 	 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 	 Lj fr 	
Secretaria dos Órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 5.234 

Resolve sobre recurso de reopção de 
curso. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 323a  reunião ordinária, realizada em 08 de 
maio de 2013, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do Colegiado do Curso de Engenharia 
de Produção/ICEA, da Pró-Reitoria de Graduação e do relator, 

RESOLVE: 

Dar provimento ao recurso interposto pelo aluno Wilson Pereira 
Freitas, matrícula n° 10.1.8254, requerimento n° 2.02612013, contra decisão 
da Pró-Reitoria de Graduação, que indeferiu a sua solicitação de reopção do 
Curso de Engenharia de Computação/ICEA para o Curso de Engenharia de 
Produção/ICEA. 

Ouro Preto, em 08 de maio de 2013. 

Prof. Marcone Jamilson Freitas Souza 
Presidente 

N° BOLETtM 
PUBLICADO EM ADM1&T 

17 MAI2O13/fl29 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Bairro Pilar - CEP 35400.000 - Ouro Preto - MG 
Homepage. www ufop br - emaii soc©reitoria ufop br — Fone: (Oxx31) 3559.1212 - Fax (Oxx31)3559-1228 


